
Cinema
+jantar

A SCPI COEUR D’EUROPE - Sucursal em Portugal, pessoa 
coletiva e matrícula n° 980809860, com sede na Rua Latino 
Coelho, 87 1050-134 Lisboa, adiante também designada apenas 
por VIDA Ovar, vai levar a efeito uma campanha, de dia 23 de 
outubro de 2023 (dois mil e vinte e três), por tempo 
indeterminado, intitulada "Cinema + Jantar = 11€" (onze euros) 
de acordo com as seguintes normas:

1. Introdução

O presente regulamento destina-se a disciplinar a forma de 
participação e funcionamento da campanha "Cinema +Jantar = 
11 euros" no Centro Comercial VIDA Ovar.

2. Participantes

Visitantes do Centro Comercial VIDA Ovar.

3. Aceitação do Regulamento 

A participação nesta campanha está condicionada à aceitação 
integral do presente regulamento.

4. Alteração do Regulamento

Os visitantes que pretendam participar na campanha desde já 
reconhecem, adicionalmente e para todos os efeitos, o direito 
de a Organização poder, em qualquer altura, alterar no todo ou 
em parte o presente regulamento, obrigando-se a, nesses 
casos, tornar explícitas as alterações introduzidas.

5. Condições de Participação

a) A campanha "Cinema + Jantar = 11 euros" é válida de segunda 
a quinta-feira, das 18h em diante, nos restaurantes aderentes;
b) A campanha aplica-se apenas a bilhetes de cinema simples. 
Sessões VIP e 3D estão excluídas;
c) Não é válida em feriados;

d) O cliente pode optar por usufruir primeiro do jantar ou do 
cinema. Em ambos os casos, é obrigatória a apresentação da 
fatura correspondente (do menu ou do bilhete de cinema 
simples) no segundo local, no mesmo dia, para validar a 
campanha;
e) Tanto o bilhete de cinema como o menu do restaurante 
aderente devem ser utilizados no próprio dia, não sendo válida 
a utilização em datas diferentes;
f) O cliente receberá faturas separadas: uma emitida pelo 
restaurante aderente e outra pelo Cinema Castello Lopes;
g) Os restaurantes aderentes têm menus específicos alocados 
à campanha, devidamente identificados nos cartazes 
informativos.

Por indisponibilidade de qualquer ordem fica previsto neste 
regulamento que os restaurantes podem alterar o menu 
incluído na promoção, avisando o cliente no ato da entrega da 
refeição;

h) A relação de restaurantes aderentes constante no presente 
regulamento é a mais atualizada, podendo, contudo, a mesma 
ser alterada, a qualquer momento, de acordo com a adesão 
dos restaurantes;
i) Não serão aceites talões "Cinema + Jantar = 11 euros" com 
rasuras nas datas. A data deve encontrar-se perfeitamente 
legível, sem permitir qualquer ambiguidade ou dúvida na sua 
leitura;
j) O Centro Comercial VIDA Ovar, os Proprietários dos 
restaurantes aderentes e o Cinema Castello Lopes não se 
responsabilizam pela perda, roubo ou extravio do talão 
"Cinema + Jantar = 11 euros" ou das faturas de compra.

6. Prestação do Serviço

a) 0 VIDA Ovar não se responsabiliza por qualquer problema no 
serviço prestado pelas lojas aderentes;
b) Campanha não acumulável com outras promoções em 
vigor;
c) Restaurantes aderentes da campanha:

PIZZA HUT VIDA Ovar; KFC VIDA Ovar.

REGULAMENTO


